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NOTA INFORMATIVA    Belém / PA, 07 de fevereiro de 2018. 

 

JULGAMENTO – TEMA 972/STF (Penal Constitucional) 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente e em 

atendimento das Resoluções CNJ n. 235/2016 e TJPA n. 8/2017, o Núcleo de 

Gerenciamento de Precedentes – NUGEP – integrante da Coordenadoria de 

Recursos Extraordinários e Especiais, unidade judiciária responsável pelo 

gerenciamento de informações relativas às demandas repetitivas e aos 

precedentes judiciais qualificados, comunica que o Supremo Tribunal Federal 

julgou o RE 1.052.700, vinculado ao TEMA 972 da repercussão geral, assentando 

que: 

É inconstitucional a fixação ex lege, com base no art. 2º, § 1º, da Lei 
8.072/1990, do regime inicial fechado, devendo o julgador, quando da 
condenação, ater-se aos parâmetros previstos no artigo 33 do Código 
Penal. 
 
Assim é que o Pretório Excelso pôs fim à dúvida existente sobre a 

possibilidade de fixação de regime inicial fechado para cumprimento de pena, com 

base unicamente na natureza hedionda do delito. 

E, para outras pesquisas  sobre os precedentes judiciais qualificados, 

acesse http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-Especiais/279-

Apresentacao.xhtml  

Respeitosamente, 

 

Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais 
NUGEP PENAL 
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